
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 428, DE 2005

Altera o art. 37, inciso V, e § 2º, da
Constituição Federal.

Autores: Deputado LEONARDO PICCIANI e
outros

Relator: Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA

 I - RELATÓRIO

A proposta de emenda à Constituição em epígrafe, que
tem como primeiro subscritor o ilustre Deputado Leonardo Picciani, intenta
alterar o inciso V e o § 2º ao art. 37 da Lei Maior,  nos seguintes termos:

“Art. 37 .......................................................................
V – as funções de confiança, de livre designação e

dispensa, e os cargos em comissão, de livre nomeação e
exoneração, serão exercidos exclusivamente por
servidores ocupantes de cargos efetivos, ressalvados,
quanto aos cargos em comissão, aqueles de assessoria
direta e imediata dos membros dos Poderes, dos
Tribunais de Contas e dos Ministérios Públicos, nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei.

....................................................................................

.§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II,
III e V implicará a nulidade do ato de nomeação ou
designação e a punição da autoridade responsável na
forma do art. 37, § 4º.”
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Em alentada justificação, o primeiro signatário da referida
proposição esclarece que “(..) essa proposição destina-se a dar um passo rumo
a uma necessária reforma administrativa e, ainda, a corrigir uma distorção do
Parlamento brasileiro, que, por conta de uma cultura política enraizada ao
longo de séculos, hoje enxerga a indicação de cargos nos segundo e terceiro
escalões como moeda de troca para garantir apoio aos governos (...)”

Nesse sentido, enfatiza que, “(..) pela presente proposta,
somente os cargos em comissão de assessoria direta e imediata do Presidente
da República, dos Ministros de Estado, dos Parlamentares, dos Magistrados e
dos membros do Ministério Público poderão ser livremente exercidos por
qualquer pessoa (...)”.

Finalmente, conclui que, “(...) para que se garanta o
cumprimento de norma de elevado teor de moralidade, faz-se necessária a
alteração do art. 37, § 2º, para que as futuras nomeações em desacordo com
esta Emenda Constitucional sejam reputadas atos de improbidade
administrativa.(...)”.

A matéria, a teor do art. 202, caput, do Regimento
Interno, foi distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania para exame de sua admissibilidade constitucional.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os requisitos de admissibilidade da proposição em
comento são os previstos no art. 60, inciso I, §§ 1º a 4º, da Constituição
Federal, e no art. 201, incisos I e II, do Regimento Interno.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela tem o número de subscrições necessárias
– 226 assinaturas válidas – , conforme  atesta a Secretaria-Geral da Mesa, e
não há, no momento, embargo circunstancial que impeça a alteração da Carta
Política, visto que o País passa por período de normalidade de suas
instituições, não se encontrando na vigência de intervenção federal, de estado
de defesa ou de estado de sítio.
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No que concerne à análise material da proposição em
análise, isto é, a sujeição de seu objetivo às cláusulas constitucionais imutáveis
– as chamadas cláusulas pétreas – verificamos, sem dificuldade, que os
dispositivos projetados na Proposta de Emenda à Constituição nº 428, de 2005,
visando a alterar o inciso V e acrescentar o § 2º ao art. 37 da Carta Política,
não têm a pretensão de abolir a forma federativa de Estado e o voto direto,
secreto, universal e periódico, nem tampouco suprimir a separação dos
Poderes e os direitos e garantias individuais.

Somente ad argumentandum tantum, convém destacar
que a proposição em causa, do ponto de vista da aplicabilidade da Lei
Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 101, de
2001, apresenta incorreções de técnica legislativa, que deverão ser
oportunamente sanadas pela Comissão Especial que examinará seu mérito,
nos termos do art. 202, § 2º, do Regimento Interno.

Diante do exposto, manifestamos nosso voto pela
admissibilidade da Proposta de Emenda Constitucional nº 428, de 2005.

Sala da Comissão, em         de                          de 2005.

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA

Relator

2005_11598_José Roberto Arruda_180


